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   RELATÓRIO
 A contribuinte apresentou PER/DCOMP (fls. 2-7), por meio da qual objetivava compensar débitos de CSLL, devidos a título de estimativa mensal referentes aos meses de janeiro, fevereiro e março de 2003, com base negativa de CSLL, apurada no ano-calendário de 2002, no valor de R$ 4.935.558,13.
 A DEINF/SP (fls. 15-16) houve por bem homologar parcialmente as compensações efetuadas, reconhecendo o crédito no valor de R$ 4.578.841,04 e, incontinenti, exigiu-se o saldo remanescente acrescido de multa e juros de mora, em razão do atraso na entrega da Declaração.
 A contribuinte apresentou tempestiva Manifestação de Inconformidade (fls. 34-42), em que alega que o valor não homologado pela DEINF/SP corresponde ao saldo negativo de CSLL do ano de 2001, apurado pelo BANCO JPM S.A., CNPJ nº 62.204.169/0001-10, o qual foi incorporado pela ora Recorrente em 31/12/2001 (fls. 285-301).
 Quanto à imputação de atraso na entrega da Declaração (ocorrida em 16/07/2003, para quitação de débitos vencidos em 28/02, 31/03 e 30/04 do mesmo ano), a contribuinte alega que não era obrigatória a entrega de DCOMP para as competências dos meses de apuração. Segundo alega a ora Recorrente, a apresentação de DCOMP passou a ser obrigatória somente a partir de 24/04/2003, conforme a dicção da norma constante do §6º do art. 21 da IN 210/02.
 Junta demonstrativo constante da DIPJ 2001 do BANCO JPM S.A., da qual destaco a Ficha 16 (fls. 59-63), que apresenta o cálculo da CSLL mensal por estimativa, com saldo negativo apurado no valor de R$ 356.717,10.
 A DRJ/SP1 (fls. 375-380) julgou improcedente a Manifestação de Inconformidade, porque, segundo consta da DCTF dos dois primeiros trimestre de 2002, a ora Recorrente haveria assinado o tipo de crédito utilizado nas compensações sob a rubrica �CSLL � Saldo Negativo per Anteriores - Próprio�. Por �próprio� a DRJ afirmou que só poderia ser entendido créditos oriundos de seu CNPJ, e não de outro CNPJ, distinto daquele da interessada. 
 Afirma, ainda, a DRJ que as informações prestadas na DCTF são de primordial importância para o controle da utilização dos créditos nas compensações entre tributos da mesma natureza; e, portanto, a ausência da indicação na DCTF de aqueles créditos serem provenientes de instituição incorporada teria maculado o pleito da contribuinte.
 Afasta o argumento da contribuinte quanto à desnecessidade de apresentação de DCOMP para as competências em destaque ao afirmar que estava vigente a regra imposta pelo art. 74 da lei nº 9.430/96, com a redação dada pela MP 66/02, que passou a produzir seus efeitos a partir de 01/10/2002.
 A contribuinte apresentou Recurso Voluntário (fls. 385-399) a este Conselho, em que colaciona argumentos que fundamentam seus pedidos sucessivos, aduzindo, em síntese, que:
 Um mero erro no preenchimento do instrumento utilizado para realização da compensação não poderia prevalecer sobre a existência do crédito, em virtude do princípio da Verdade Material;
 A cobrança de valores a título de CSLL devidos por estimativa é indevida após o encerramento do ano-calendário;
 A compensação realizada após o vencimento dos débitos, mas antes de qualquer iniciativa da Autoridade Fiscal induz denúncia espontânea, que torna inexigível a multa de mora; e
 Não cabe a exigência de multa e juros de mora em razão da não obrigatoriedade da apresentação de DCOMP para efetuar tributos da mesma natureza.
 É o relatório.
 
 VOTO VENCIDO
 
 Conselheiro BENEDICTO CELSO BENÍCIO JÚNIOR
 O Recurso é tempestivo; dele tomo conhecimento.
 O fundamento da decisão da DRJ para negar o crédito pleiteado pela contribuinte respalda-se no erro ao indicar como próprios valores referentes a saldos negativos de CSLL de empresa que fora pela contribuinte incorporada. Não se questiona a possibilidade de empresa sucessora gozar de créditos auferidos por empresa incorporada.
 Lembremos, porém, algumas lições dos efeitos da sucessão empresarial.
 Quando ocorre a sucessão empresarial, por força dos eventos de cisão, fusão ou incorporação, a sucessora assume os direitos e as obrigações da sucedida. É certo também que a lei tributária pode disciplinar a matéria, de sorte a especificar efeitos tributários específicos relativos ao evento societário, como de fato o fez, haja vista os inúmeros dispositivos da legislação fiscal que tratam do assunto. A título de exemplo, considere-se a vedação à compensação dos prejuízos fiscais da sucedida.
 Mas não há restrição na legislação fiscal quanto à sucessão aos direitos creditórios decorrentes de saldos negativos de IRPJ e CSLL, os quais se afiguram como indébitos tributários no encerramento do respectivo período de apuração, donde se conclui que estes direitos podem ser transmitidos aos sucessores.
 Em processo de pedido de ressarcimento, cabe analisar (i) se o crédito é bom, (ii) qual a extensão desse crédito, (iii) a legitimidade para pleitear-se o ressarcimento e (iv) se houve algum vício de formal que pudesse invalidar o crédito. 
 Apesar de a Autoridade Fiscal prolatora do Despacho Decisório e a DRJ não terem empenhado maiores esforços sobre os três primeiros pontos elencados acima, temos que, pelos elementos trazidos aos autos, o crédito pleiteado pela Recorrente os satisfaz plenamente. Nesse diapasão, cabe-nos analisar se o erro no preenchimento da Declaração é condição para negar-se o pedido de ressarcimento da contribuinte.
 
 Do princípio da verdade material
 Por inúmeras vezes enaltecido, é cediço que na instância administrativa do contencioso tributário, deve prevalecer a busca da verdade real, dando substância ao princípio da verdade material.
 Segundo Alberto Xavier, "a Administração fiscal não só está limitada aos meios de prova facultados pelo contribuinte, como não pode prescindir das diligências probatórias previstas na lei como necessárias ao pleno conhecimento do objeto do processo, salvo quando a lei excepcionalmente o autorize".
 A centralidade do princípio da verdade material tem existência eloquente nos julgados deste Conselho: 
 ASSUNTO: NORMAS DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA Ano-calendário: 2008 Somente são dedutíveis do IRPJ e da CSLL apurados no ajuste anual as estimativas pagas em conformidade com a lei. O pagamento a maior de estimativa caracteriza indébito na data de seu recolhimento e, com o acréscimo de juros à taxa SELIC, acumulados a partir do mês subseqüente ao do recolhimento indevido, pode ser compensado mediante apresentação de DCOMP. Eficácia retroativa da Instrução Normativa RFB nº 900/2008.
 ERRO FORMAL NO PREENCHIMENTO DA PERDCOMP. RETIFICAÇÃO ADMISSIBILIDADE. Reconhecido mero erro de fato no preenchimento da declaração deve a verdade material prevalecer sobre a forma.
 RECONHECIMENTO DO DIREITO CREDITÓRIO. ANÁLISE INTERROMPIDA. Inexiste reconhecimento implícito de direito creditório quando a apreciação da restituição/compensação restringe-se a aspectos como a possibilidade do pedido. A homologação da compensação ou deferimento do pedido de restituição, uma vez superado este ponto, depende da análise da existência, suficiência e disponibilidade do crédito pela autoridade administrativa que jurisdiciona a contribuinte. Acordam, os membros do colegiado, por unanimidade de votos, dar provimento parcial ao recurso voluntário, determinando o retorno dos autos à unidade de jurisdição da recorrente para se pronunciar sobre a existência do direito crédito reivindicado no PERDCOMP e sobre a homologação das compensações pleiteadas, nos termos do voto da relatora.
 "COMPENSAÇAO - ERRO NO PREENCHIMENTO DA DECLARAÇÃO E/OU PEDIDO - Uma vez demonstrado o erro no preenchimento da declaração e/ou pedido, deve a verdade material prevalecer sobre a formal." (ACÓRDÃO 101-96.829)
 "IRPJ - PREJUÍZO FISCAL COMPENSAÇÃO - ERRO DE FATO NO PREENCHIMENTO DE DECLARAÇÃO. Compensação de IRPJ recolhido por estimativa em exercício cujo resultado foi prejuízo fiscal, deve ser admitida, não obstante erro de fato no preenchimento da declaração, que não invalida o procedimento, desde que comprovada a existência dos créditos. Prevalência do princípio da verdade material." (ACÓRDÃO 108-08.805)
 
 Nessa mesma linha, entendemos que o mero erro formal no preenchimento de declaração não tem o condão de macular o crédito pleiteado pela contribuinte. Provada a higidez do crédito, este deve ser concedido.
 A contribiunte apresentou a DIPJ 2001 da empresa incorporada, em que apurou saldo negativo de CSLL, demonstrado às fls. 438 e ss. Mas esse fato sequer é constestado pela Decisão da DRJ. A 1ª instância afirma apenas que o saldo negativo formado no ano calendário de 2000 havia sido formado por pessoa distinta. 
 Os equívocos cometidos pela ora recorrente em suas postulações no processo administrativo foram dirimidos, e resta incontroverso que a contribuinte que apurou o saldo negativo foi devidamente incorporada pela ora Recorrente.
 
 Da não obrigatoriedade de apresentar-se DCOMP
 Quanto à alegação da contribuinte de que não estaria obrigada a apresentar DCOMP, temos que apenas a partir da edição da IN SRF nº 323, de 24 de abril de 2003, que adicionou o parágrafo 6º ao art. 21 da IN SRF nº 210, de 30 de setembro de 2002, passou a ser exigida a apresentação de Declaração de Compensação para a realização da compensação entre tributos da mesma espécie.
 Na redação anterior da IN SRF nº 210, de 30 de setembro de 2002, embora não se exigisse a apresentação do Pedido de Compensação para a compensação entre tributos da mesma espécie, tal compensação era instrumentalizada por meio da DCTF, de acordo com o art. 74, § 1º da Lei nº 9.430/96.
 Este Conselho já se pronunciou a este respeito em julgamento da 3ª Turma Ordinária da 4ª Câmara da 3ª Seção, em oportunidade, em que, por unanimidade de votos, decidiu o seguinte:
 �ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO PARA O FINANCIAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL COFINS
 Ano-calendário: 2002, 2003, 2004, 2005
 COMPENSAÇÃO. TRIBUTOS DA MESMA ESPÉCIE. AUSÊNCIA DE FORMALIZAÇÃO. INEXISTÊNCIA.
 A compensação apenas se concretiza por ato do contribuinte, de sorte que, se o contribuinte entende ter direito de crédito decorrente de ação judicial ou de pagamentos a maior realizados em outros períodos, deve lançar mão dos procedimentos adequados para promover a compensação.
 No período posterior à IN 323/2003 a compensação entre tributos da mesma espécie deve ser feita por meio de Declaração de Compensação. No período anterior, a compensação de tributos da mesma espécie poderia ser feita por declaração em DCTF. � (ACÓRDÃO nº 3403002.011)
 
 Este é o caso dos autos, pois a contribuinte informou as compensações, mesmo que com o erro formal acima salientado, no instrumento hábil para tanto, conforme o direito aplicável à época dos fatos: DCTF. 
 
 Da compensação informada em DCTF e da Súmula CARF n. 82
 De fato, os lindes do processo administrativo derivado de não homologação de Declaração de Compensação não comportam tal análise: aqui, cabe aos julgadores unicamente se pronunciar sobre a higidez dos créditos e sobre a sua suficiência para a amortização dos débitos confessados.
 Ademais, percebe-se claramente que o pronunciamento, por esse Conselho, acerca da cabal e inafastável existência de prejuízo fiscal no seio de processo em que tal questão não é examinada verticalmente pode representar algo efetivamente temerário: com efeito, é possível que o resultado apurado pelo sujeito passivo venha a ser contestado pelo Fisco, do que poderia resultar a transformação do prejuízo inicialmente apurado pelo sujeito passivo em efetivo resultado tributável, informação essa que não necessariamente tornar-se-á disponível para os julgadores do processo de compensação.
 Saliente-se que existem outras razões pelas quais um débito efetivamente confessado � a exemplo das estimativas que o sujeito passivo pretendeu compensar � pode vir a tornar-se dívida inexigível.
 Essas discussões, percebe-se, não podem ser empreendidas no seio do processo administrativo fiscal, de modo que, caso o sujeito passivo venha a sofrer a cobrança de débitos que, apesar de confessados, entende indevidos, dispõe ele de uma pletora d remédios para fazer face à exigência descabida, nenhum dos quais atinente ao julgamento de correição da compensação declarada.
 Em se admitindo a cogência do argumento do contribuinte, o que deveria esse Tribunal Administrativo fazer numa situação em que, além de o débito apontado na DCOMP ser aparentemente inexigível, o crédito indicado efetivamente exista? Deveria esse Egrégio Conselho pronunciar-se sobre a inexigibilidade dos débitos, preservando os hígidos créditos para aproveitamento futuro?
 É notório que isso não poderia ter lugar.
 O que norteia o julgamento de processos de compensação é o crédito alegado, o que se constata até pelo fato de que, na investigação acerca da Seção desse Egrégio CARF competente para a apreciação de Recursos manejados em processos de compensação, a pedra de toque será a natureza do crédito, pouco importando o tributo que com ele se pretendeu compensar.
 Não merece acolhida, portanto, o argumento em apreço.
 
 Da denúncia espontânea
 A interpretação do Superior Tribunal de Justiça exarada no Recurso Especial n. 1149022-SP, que foi recebido segundo o rito repetitivo, deu fim à controvérsia sobre a incidência de multa de mora na hipótese da denúncia espontânea de que trata o art. 138 do CTN.
 Destarte, cabe-nos, neste processo, indagar se a extinção do crédito tributário em atraso por meio de declaração de compensação seria equiparável ao pagamento na esteia de restar caracterizada a denúncia espontânea prevista no art. 138; e, daí, aplicar-se o entendimento do STJ que pugna pela não incidência de multa de mora. 
 Apesar de a compensação ser meio de extinção do crédito tributário distinto do pagamento, quando reconhecido crédito do contribuinte e homologada a compensação, a compensação torna-se definitiva.
 Luciano Amaro, em Direito Tributário Brasileiro, elenca o rol de causas extintivas do crédito tributário, no qual inclui a compensação, e sobre a qual escreve:
 �A compensação, quando couber, é modo alternativo de satisfação do débito tributário. O sujeito passivo da obrigação tributária tem, pois, a faculdade legal de extingui-la por compensação, nos termos do que for previsto em lei�.
 
 Como a Medida Provisória n. 66 de 2002 introduziu a sistemática da compensação, por meio da qual se extingue o crédito tributário, há de se admitir que o contribuinte pode, no lugar do pagamento, preferir compensar o que deve com o crédito que possui. Desarrazoado seria exigir do contribuinte detentor de crédito junto à Fazenda Pública que efetuasse, a fim de caracterizar a denúncia espontânea, pagamento que poderia ser suprido pela compensação. À opção dele, pode ser feito o pagamento do débito confessado espontaneamente ou declarada a compensação a extinguir o débito, extinção esta que poderá ficar sem efeito caso não homologada a compensação.
 Não poderia ser outra a interpretação, porquanto a norma contida no art. 138 do CTN comporta uma sanção premial, que exime o contribuinte do recolhimento da penalidade, quando ele se adianta e confessa, antes de qualquer atuação fiscal. A norma visa a incentivar um comportamento positivo do contribuinte, no sentido de assegurar o direito creditório da Fazenda Pública.
 Fica, então, excluída a responsabilidade pela infração, quando o contribuinte promove o adimplemento do direito creditório do Fisco, por iniciativa própria, antes do início de qualquer procedimento administrativo ou medida de fiscalização, relacionados com a infração, verbis: 
 �Art. 138. A responsabilidade é excluída pela denúncia espontânea da infração, acompanhada, se for o caso, do pagamento do tributo devido e dos juros de mora, ou do depósito da importância arbitrada pela autoridade administrativa, quando o montante do tributo dependa de apuração.
 Parágrafo único. Não se considera espontânea a denúncia apresentada após o início de qualquer procedimento administrativo ou medida de fiscalização, relacionados com a infração.�(grifamos)
 
 Com o afã de promover esse comportamento positivo por parte do contribuinte que a norma prevê a exclusão da responsabilidade pelas infrações. O dispositivo ressalva, no entanto, a denúncia apresentada após o início do procedimento fiscalizatório relacionado àquela infração, porque o incentivo de que trata a norma não quer facultar ao contribuinte redenções de última hora.
 No presente caso, a compensação ocorreu (i) antes do início de qualquer atuação da Fiscalização, e (ii) concorreu para o cumprimento da obrigação tributária. Não houve prejuízo ao Fisco, porque, independentemente da forma escolhida pelo sujeito passivo de extinguir o débito, recolheu-se o tributo. Dessa maneira, imperioso afirmar que fica caracterizada a denúncia espontânea.
 Caracterizada a denúncia espontânea, a multa moratória deve ser excluída por ser obrigada a aplicação da jurisprudência do STJ, como determina a norma contida no art. 62-A do RICARF. O STJ já se manifestou acerca da discussão aqui travada no Recurso Especial nº 1149022-SP, que foi recebido na sistemática do art. 543-C do Código de Processo Civil. Assim restou ementado o acórdão referente ao processo a que se fez alusão, verbis:
 �1. A denúncia espontânea resta configurada na hipótese em que o contribuinte, após efetuar a declaração parcial do débito tributário (sujeito a lançamento por homologação) acompanhado do respectivo pagamento integral, retifica-a (antes de qualquer procedimento da Administração Tributária), noticiando a existência de diferença a maior, cuja quitação se dá concomitantemente.
 2. Deveras, a denúncia espontânea não resta caracterizada, com a conseqüente exclusão da multa moratória, nos casos de tributos sujeitos a lançamento por homologação declarados pelo contribuinte e recolhidos fora do prazo de vencimento, à vista ou parceladamente, ainda que anteriormente a qualquer procedimento do Fisco (Súmula 360/STJ) (Precedentes da Primeira Seção submetidos ao rito do artigo 543C, do CPC: REsp 886.462/RS, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, julgado em 22.10.2008, DJe 28.10.2008; e REsp 962.379/RS, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, julgado em 22.10.2008, DJe 28.10.2008).
 3. É que "a declaração do contribuinte elide a necessidade da constituição formal do crédito, podendo este ser imediatamente inscrito em dívida ativa, tornando-se exigível, independentemente de qualquer procedimento administrativo ou de notificação ao contribuinte" (REsp 850.423/SP, Rel. Ministro Castro Meira, Primeira Seção, julgado em 28.11.2007, DJ 07.02.2008).
 4. Destarte, quando o contribuinte procede à retificação do valor declarado a menor (integralmente recolhido), elide a necessidade de o Fisco constituir o crédito tributário atinente à parte não declarada (e quitada à época da retificação), razão pela qual aplicável o benefício previsto no artigo 138, do CTN. 
 5. In casu, consoante consta da decisão que admitiu o recurso especial na origem (fls. 127/138): "No caso dos autos, a impetrante em 1996 apurou diferenças de recolhimento do Imposto de Renda Pessoa Jurídica e Contribuição Social sobre o Lucro, ano-base 1995 e prontamente recolheu esse montante devido, sendo que agora, pretende ver reconhecida a denúncia espontânea em razão do recolhimento do tributo em atraso, antes da ocorrência de qualquer procedimento fiscalizatório. Assim, não houve a declaração prévia e pagamento em atraso, mas uma verdadeira confissão de dívida e pagamento integral, de forma que resta configurada a denúncia espontânea, nos termos do disposto no artigo 138, do Código Tributário Nacional."
 6. Conseqüentemente, merece reforma o acórdão regional, tendo em vista a configuração da denúncia espontânea na hipótese sub examine.
 7. Outrossim, forçoso consignar que a sanção premial contida no instituto da denúncia espontânea exclui as penalidades pecuniárias, ou seja, as multas de caráter eminentemente punitivo, nas quais se incluem as multas moratórias, decorrentes da impontualidade do contribuinte.
 8. Recurso especial provido. Acórdão submetido ao regime do artigo 543C, do CPC, e da Resolução STJ 08/2008. (STJ, Primeira Seção, REsp 1149022, unânime, Relator Min. Luiz Fux, trânsito em julgado em 30/08/2010)� (destacamos)
 
 Este entendimento já prevaleceu neste conselho, como se verifica a partir da leitura do acórdão 3401-002.107, da relatoria do Conselheiro Emanuel Carlos Dantas de Assis, que restou assim ementado:
 �DCOMP. CRÉDITO DO CONTRIBUINTE RECONHECIDO E LIQUIDAÇÃO DO DÉBITO. EFEITOS EQUIVALENTES AO DO PAGAMENTO.
 Apesar de a compensação ser meio de extinção do crédito tributário distinto do pagamento, quando reconhecido crédito do contribuinte e homologada a compensação a extinção torna-se definitiva.
 
 CRÉDITO TRIBUTÁRIO NÃO DECLARADO. DCOMP. COMPENSAÇÃO HOMOLOGADA. DENÚNCIA ESPONTÂNEA CARACTERIZADA. EXCLUSÃO DA MULTA DE MORA. STJ. RECURSO REPETITIVO. REPRODUÇÃO NO CARF.
 Extinto, por meio de Declaração de Compensação homologada, crédito tributário antes não declarado à administração tributária, resta caracterizada a denúncia espontânea prevista no art. 138 do Código Tributário Nacional, com exclusão da multa de mora segundo interpretação do Superior Tribunal de Justiça em julgamento de recursos repetitivos, de aplicação obrigatória no âmbito do CARF.� (destacamos)
 
 A interpretação sobre a extensão do instituto da denúncia espontânea, porém, é ainda vacilante. Valemos, pois, da própria interpretação da Autoridade Autuante, que por meio da Nota Técnica Cosit nº 1/2012 asseverou que a compensação também é instrumento hábil para fins da caracterização da denúncia espontânea. Trazemos excertos do referido documento, porque clara é a mensagem do texto:
 Aplicabilidade da denúncia espontânea no caso de compensação
 18. Com relação à aplicabilidade da denúncia espontânea na compensação de tributos, não se pode perder de vista que pagamento e compensação se equivalem; ambos apresentam a mesma natureza jurídica, seus efeitos são exatamente os mesmos: a extinção do crédito tributário. Como consequência, a compensação também é instrumento apto a configurar a denúncia espontânea. (grifo nosso)
 18.1 Tanto é assim que o art. 28 da Lei nº 11.941, de 27 de maio de 2009, ao dar nova redação ao art. 6° da Lei nº 8.218, de 29 de agosto de 1991, conferiu à compensação o mesmo tratamento dado ao pagamento para efeito de redução das multas de lançamento de ofício.
 18.2 Essa equiparação do pagamento e compensação na denúncia espontânea resulta da aplicação da analogia, prevista como método de integração da legislação pelo art. 108, I, do CTN.
 18.3 Dessa forma, respondendo às indagações formuladas nas letras h e i do item 3 desta Nota Técnica:
 a) se o contribuinte não declara o débito na DCTF, porém efetua a compensação desse débito na Dcomp, sendo os atos de confessar e compensar concomitantes, aplica-se o mesmo raciocínio previsto no item 10, ou seja, neste caso resta configurada a denúncia espontânea prevista no art. 138 do CTN; (grifo nosso)
 [...]
 Revisão de ofício do lançamento
 19. Uma vez identificadas pelas unidades da RFB as situações em que se configuram a denúncia espontânea, não deve ser exigida mais a multa de mora.
 19.1 Por outro lado, conforme ressaltado no item 2 desta Nota, a RFB é obrigada a rever de ofício os créditos tributários já constituídos, conforme determinam os §§ 4° e 5° do art. 19 da Lei n" 10.522, de 2002. Não se trata de um poder, mas de um dever legal. A norma é imperativa.
 [...]
 
 Constata-se, assim, que a controvérsia tratada nos autos não mais deve subsistir, pois o próprio ente autuante entende que o crédito tributário exigido deve ser extinto. Além disso, a administração reconhece que é seu dever rever de ofício exigências tais quais as discutidas nos presentes autos.
 CONCLUSÃO
 Por todo o exposto acima, DOU PROVIMENTO ao Recurso Voluntário.
 
 (assinado digitalmente)
 BENEDICTO CELSO BENÍCIO JÚNIOR � Relator
 
 VOTO VENCEDOR
 Conselheira EDELI PEREIRA BESSA
 Constato, nos autos, que ao formular a DCOMP de fls. 2/7 a contribuinte indicou que o saldo negativo de CSLL apurado no exercício 2003, no valor de R$ 4.935.558,12, seria formado por estimativa paga em 30/05/2002 e outras antecipações compensadas com saldo negativo de períodos anteriores. Verificando que no ano-calendário 2001 a contribuinte apurou saldo negativo de R$ 3.970.923,72, e tendo em conta as informações das estimativas compensadas em DCTF no ano-calendário 2002 (fls. 12/13), a autoridade fiscal concluiu que o saldo negativo de período anterior, atualizado, somente alcançava parte das estimativas que compõem o crédito utilizado em compensação. Em conseqüência, seu valor foi reduzido em R$ 356.717,09, homologando-se parcialmente a compensação alcançada pelo crédito reconhecido de R$ 4.578.841,04 (fls. 14/15). Na referida liquidação constatou-se a entrega em atraso da DCOMP, aplicando-se acréscimos moratórios aos débitos compensados, o que elevou o excesso de compensação, objeto de não-homologação.
 Além de questionar a imputação de acréscimos moratórios, a contribuinte esclarece que também utilizou saldo negativo de empresa incorporada (Banco JPM S/A, CNPJ nº 62.204.169/0001-10) para compensar as estimativas de CSLL do ano-calendário 2002.
 Como bem observa a autoridade julgadora de 1a instância, ao declarar os débitos de estimativas de CSLL compensadas no ano-calendário 2002, a contribuinte informou que o saldo negativo utilizado naquela ocasião seria próprio (fls. 335/337). Assim, a análise fiscal foi validamente realizada a partir das informações prestadas pelo sujeito passivo, circunstância na qual era desnecessária qualquer intimação para esclarecimento de dúvidas.
 Todavia, a contribuinte demonstra, por meio de apresentação de DIPJ, que a sucedida também teria apurado saldo negativo de CSLL no ano-calendário 2001 (fl. 62), passível de compensação com débitos de CSLL sem pedido, até o início da vigência da Medida Provisória nº 66/2002. Prova, também, que a incorporação da titular do crédito foi deliberada em 31/12/2001 (fls. 282/283), ocorrência confirmada nos sistemas da Receita Federal (fl. 334). Assim, o alegado crédito pode ter passado a integrar o patrimônio da recorrente antes da mencionada compensação sem pedido. 
 Ocorre que tais elementos não são suficientes para afirmar a existência, suficiência e disponibilidade do crédito, ou mesmo demonstrar que ele foi, efetivamente, utilizado na compensação alegada. De outro lado, são evidências de que a contribuinte pode ter errado ao preencher a DCTF, no momento em que declarou a forma de quitação das estimativas de CSLL devidas no ano-calendário 2002.
 Diante de tais circunstâncias, o presente voto é no sentido de CONVERTER o julgamento em diligência, para que a autoridade competente confirme, junto à escrituração do sujeito passivo, se o alegado crédito detido pela incorporada Banco JPM S/A foi, também, utilizado na compensação dos débitos de estimativas de CSLL do ano-calendário 2002 e, em caso positivo, informe a repercussão deste fato na apuração do saldo negativo de CSLL do ano-calendário 2002, aqui utilizado em compensação.
 Ao final dos trabalhos, deverá ser produzido relatório circunstanciado acerca dos procedimentos fiscais desenvolvidos e dos fatos apurados, dele cientificando-se o sujeito passivo com reabertura do prazo de 30 (trinta) dias para complementação de suas razões de defesa.
 (assinado digitalmente)
 EDELI PEREIRA BESSA � Redatora designada
 



Erro! Fonte de
referéncia ndo
encontrada.

Fls. 3

RELATORIO

A contribuinte apresentou PER/DCOMP (fls. 2-7), por meio da qual
objetivava comipensar débitos de CSLL, devidos a titulo de estimativa mensal referentes aos
meses de janeiro, fevereiro e margo de 2003, com base negativa de CSLL, apurada no ano-
calendario de 2002, no valor de R$ 4.935.558,13.

A DEINF/SP (fls. 15-16) houve por bem homologar parcialmente as
compensagoes efetuadas, reconhecendo o crédito no valor de R$ 4.578.841,04 e, incontinenti,
exigiu-se o saldo remanescente acrescido de multa e juros de mora, em razdo do atraso na
entrega da Declaracao.

A contribuinte apresentou tempestiva Manifestacdo de Inconformidade (fls.
34-42), em que alega que o valor ndo homologado pela DEINF/SP corresponde ao saldo
negativo de CSLL do ano de 2001, apurado pelo BANCO JPM S.A., CNPJ n°
62.204.169/0001-10, o qual foi incorporado pela ora Recorrente em 31/12/2001 (fls. 285-301).

Quanto a imputacdo de atraso na entrega da Declaragdo (ocorrida em
16/07/2003, para quitacdo de débitos vencidos em 28/02, 31/03 e 30/04 do mesmo ano), a
contribuinte alega que ndo era obrigatdria a entrega de DCOMP para as competéncias dos
meses de apuragdo. Segundo alega a ora Recorrente, a apresentacio de DCOMP passou a ser
obrigatdria somente a partir de 24/04/2003, conforme a dic¢do da norma constante do §6° do
art. 21 da IN 210/02.

Junta demonstrativo constante da DIPJ 2001 do BANCO JPM S.A., da qual
destaco a Ficha 16 (fls. 59-63), que apresenta o calculo da CSLL mensal por estimativa, com
saldo negativo apurado no valor de R$ 356.717,10.

A DRJ/SP1 (fls. 375-380) julgou improcedente a Manifestagdo de
Inconformidade, porque, segundo consta da DCTF dos dois primeiros trimestre de 2002, a ora
Recorrente haveria assinado o tipo de crédito utilizado nas compensagdes sob a rubrica “CSLL
— Saldo Negativo per Anteriores - Proprio”. Por “proprio” a DRJ afirmou que s6 poderia ser
entendido créditos oriundos de seu CNPJ, e ndao de outro CNPJ, distinto daquele da interessada.

Afirma, ainda, a DRJ que as informagdes prestadas na DCTF sdo de
primordial importancia para o controle da utilizagdo dos créditos nas compensagdes entre
tributos da mesma natureza; e, portanto, a auséncia da indicagdo na DCTF de aqueles créditos
serem provenientes de institui¢do incorporada teria maculado o pleito da contribuinte.

Afasta o argumento da contribuinte quanto a desnecessidade de apresentagao
de DCOMP para as competéncias em destaque ao afirmar que estava vigente a regra imposta
pelo art. 74 da lei n® 9.430/96, com a redag¢ao dada pela MP 66/02, que passou a produzir seus
efeitos a partir de 01/10/2002.

A contribuinte apresentou Recurso Voluntario (fls. 385-399) a este Conselho,
em que colaciona argumentos que fundamentam seus pedidos sucessivos, aduzindo, em sintese,
que:
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1. Um mero erro no preenchimento do instrumento utilizado para realizacao
da compensac¢do nao poderia prevalecer sobre a existéncia do crédito, em
virtude do principio da Verdade Material;

2. A cobranca de valores a titulo de CSLL devidos por estimativa ¢ indevida
apos o encerramento do ano-calendario;

3. A compensagdo realizada apds o vencimento dos débitos, mas antes de
qualquer iniciativa da Autoridade Fiscal induz dentincia espontanea, que
torna inexigivel a multa de mora; e

4. Nao cabe a exigéncia de multa e juros de mora em razdo da ndo
obrigatoriedade da apresentacdo de DCOMP para efetuar tributos da
mesma natureza.

E o relatério.

VOTO VENCIDO

Conselheiro BENEDICTO CELSO BENICIO JUNIOR
O Recurso ¢ tempestivo; dele tomo conhecimento.

O fundamento da decisio da DRJ para negar o crédito pleiteado pela
contribuinte respalda-se no erro ao indicar como proprios valores referentes a saldos negativos
de CSLL de empresa que fora pela contribuinte incorporada. Nao se questiona a possibilidade
de empresa sucessora gozar de créditos auferidos por empresa incorporada.

Lembremos, porém, algumas ligdes dos efeitos da sucessao empresarial.

Quando ocorre a sucessdo empresarial, por for¢a dos eventos de cisdo, fusdo ou
incorporagio, a sucessora assume os direitos e as obrigagdes da sucedida. E certo também que
a lei tributaria pode disciplinar a matéria, de sorte a especificar efeitos tributarios especificos
relativos ao evento societario, como de fato o fez, haja vista os inimeros dispositivos da
legislagdo fiscal que tratam do assunto. A titulo de exemplo, considere-se a vedagdo a
compensag¢do dos prejuizos fiscais da sucedida.

\

Mas ndo hé restricdo na legislacdo fiscal quanto a sucessao aos direitos
creditorios decorrentes de saldos negativos de IRPJ e CSLL, os quais se afiguram como
indébitos tributarios no encerramento do respectivo periodo de apuracao, donde se conclui que
estes direitos podem ser transmitidos aos sucessores.

Em processo de pedido de ressarcimento, cabe analisar (i) se o crédito ¢ bom,
(i1) qual a extensdo desse crédito, (iii) a legitimidade para pleitear-se o ressarcimento e (iv) se
houve algum vicio de formal que pudesse invalidar o crédito.

Apesar de a Autoridade Fiscal prolatora do Despacho Decisorio e a DRJ nao
terem empenhado maiores esfor¢os sobre os trés primeiros pontos elencados acima, temos que,

3



Processo n° 16327.900925/2006-11 S1-C1T1
Resolugdo n® 1101-000.119 FL 5

pelos elementos trazidos aos autos, o crédito pleiteado pela Recorrente os satisfaz plenamente.
Nesse diapasdo, cabe-nos analisar se o erro no preenchimento da Declaragdo ¢ condigdo para
negar-se o pedido de ressarcimento da contribuinte.

Do principio dua verdade material

Por inumeras vezes enaltecido, ¢ cedico que na instdncia administrativa do
ontercioso tributario, deve prevalecer a busca da verdade real, dando substancia ao principio
da verdade material.

Segundo Alberto Xavier, "a Administra¢do fiscal ndo so esta limitada aos meios
de prova facultados pelo contribuinte, como ndo pode prescindir das diligéncias probatorias
previstas na lei como necessdrias ao pleno conhecimento do objeto do processo, salvo quando
a lei excepcionalmente o autorize”.

A centralidade do principio da verdade material tem existéncia eloquente nos
julgados deste Conselho:

ASSUNTO: NORMAS DE ADMINISTRACAO TRIBUTARIA Ano-
calendario: 2008 Somente sdo dedutiveis do IRPJ e da CSLL apurados
no ajuste anual as estimativas pagas em conformidade com a lei. O
pagamento a maior de estimativa caracteriza indébito na data de seu
recolhimento e, com o acréscimo de juros a taxa SELIC, acumulados a
partir do més subseqiiente ao do recolhimento indevido, pode ser
compensado mediante apresentagdo de DCOMP. Eficdcia retroativa da
Instru¢do Normativa RFB n° 900/2008.

ERRO FORMAL NO PREENCHIMENTO DA PERDCOMP.
RETIFICACAO ADMISSIBILIDADE. Reconhecido mero erro de
fato no preenchimento da declaracio deve a verdade material
prevalecer sobre a forma.

RECONHECIMENTO DO DIREITO CREDITORIO. ANALISE
INTERROMPIDA. Inexiste reconhecimento implicito de direito
creditorio quando a aprecia¢do da restitui¢do/compensagdo restringe-
se a aspectos como a possibilidade do pedido. A homologag¢do da
compensag¢do ou deferimento do pedido de restituicdo, uma vez
superado este ponto, depende da andlise da existéncia, suficiéncia e
disponibilidade do crédito pela autoridade administrativa que
Jurisdiciona a contribuinte. Acordam, os membros do colegiado, por
unanimidade de votos, dar provimento parcial ao recurso voluntadrio,
determinando o retorno dos autos a unidade de jurisdicdo da
recorrente para se pronunciar sobre a existéncia do direito crédito
reivindicado no PERDCOMP e sobre a homologagdo das
compensagoes pleiteadas, nos termos do voto da relatora.

"COMPENSACAO - ERRO NO PREENCHIMENTO DA
DECLARACAO E/OU PEDIDO - Uma vez demonstrado o erro no

preenchimento da declaracio e/ou pedido, deve a verdade material
prevalecer sobre a formal." (ACORDAO 101-96.829)

"IRPJ - PREJUIZO FISCAL COMPENSACAO - ERRO DE FATO
NO PREENCHIMENTO DE DECLARACAO. Compensacio de
IRPJ recolhido por estimativa em exercicio cujo resultado foi prejuizo
fiscal, deve ser admitida, ndo obstante erro de fato no preenchimento
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da declaracdo, que ndo invalida o procedimento, desde que
comprovada a existéncia dos créditos. Prevaléncia do principio da
verdade material." (ACORDAO 108-08.805)

Nessa mesma linha, entendemos que o mero erro formal no preenchimento de
declaracio ndo tem o conddao de macular o crédito pleiteado pela contribuinte. Provada a
higidez do crédito, este deve ser concedido.

A contribiunte apresentou a DIPJ 2001 da empresa incorporada, em que apurou
saldo negativo de CSLL, demonstrado as fls. 438 e ss. Mas esse fato sequer ¢ constestado pela
Decisao da DRJ. A 1? instancia afirma apenas que o saldo negativo formado no ano calendario
de 2000 havia sido formado por pessoa distinta.

Os equivocos cometidos pela ora recorrente em suas postulagdes no processo
administrativo foram dirimidos, e resta incontroverso que a contribuinte que apurou o saldo
negativo foi devidamente incorporada pela ora Recorrente.

Da ndo obrigatoriedade de apresentar-se DCOMP

Quanto a alegagdo da contribuinte de que ndo estaria obrigada a apresentar
DCOMP, temos que apenas a partir da edigdo da IN SRF n°® 323, de 24 de abril de 2003, que
adicionou o paragrafo 6° ao art. 21 da IN SRF n° 210, de 30 de setembro de 2002, passou a ser
exigida a apresentacdo de Declaragao de Compensacao para a realizacdo da compensagao entre
tributos da mesma espécie.

Na redag¢ao anterior da IN SRF n° 210, de 30 de setembro de 2002, embora nao
se exigisse a apresentacdo do Pedido de Compensacdo para a compensacao entre tributos da

mesma espécie, tal compensacao era instrumentalizada por meio da DCTF, de acordo com o
art. 74, § 1° da Lei n°® 9.430/96.

Este Conselho ja se pronunciou a este respeito em julgamento da 3* Turma
Ordinaria da 4* Camara da 3* Se¢do, em oportunidade, em que, por unanimidade de votos,
decidiu o seguinte:

“ASSUNTO: CONTRIBUICAO PARA O FINANCIAMENTO DA
SEGURIDADE SOCIAL COFINS

Ano-calendario: 2002, 2003, 2004, 2005

COMPENSACAO. TRIBUTOS DA MESMA ESPECIE.
AUSENCIA DE FORMALIZACAO. INEXISTENCIA.

A compensagdo apenas se concretiza por ato do contribuinte, de
sorte que, se o contribuinte entende ter direito de crédito
decorrente de acgdo judicial ou de pagamentos a maior
realizados em outros periodos, deve langar mdo dos
procedimentos adequados para promover a compensagdo.

No periodo posterior a IN 323/2003 a compensacdo entre
tributos ~ da “mesma'“espécie deve ser feita por meio de
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Declaracdo de Compensacdo. No periodo anterior, a
compensacdo de tributos da mesma espécie poderia ser feita
por declaracao em DCTF. “ (ACORDAO n° 3403002.011)

I'ste € o caso dos autos, pois a contribuinte informou as compensacdes, mesmo
que cortii o erro formal acima salientado, no instrumento hébil para tanto, conforme o direito
aplicave! a época dos fatos: DCTF.

Da compensacgdo informada em DCTF e da Sumula CARF n. 82

De fato, os lindes do processo administrativo derivado de ndao homologacao de
Declara¢ao de Compensacdao ndo comportam tal analise: aqui, cabe aos julgadores unicamente
se pronunciar sobre a higidez dos créditos e sobre a sua suficiéncia para a amortizagdo dos
débitos confessados.

Ademais, percebe-se claramente que o pronunciamento, por esse Conselho,
acerca da cabal e inafastavel existéncia de prejuizo fiscal no seio de processo em que tal
questdo ndo ¢ examinada verticalmente pode representar algo efetivamente temerario: com
efeito, ¢ possivel que o resultado apurado pelo sujeito passivo venha a ser contestado pelo
Fisco, do que poderia resultar a transformacdo do prejuizo inicialmente apurado pelo sujeito
passivo em efetivo resultado tributdvel, informacao essa que ndo necessariamente tornar-se-a
disponivel para os julgadores do processo de compensagao.

Saliente-se que existem outras razdes pelas quais um débito efetivamente
confessado — a exemplo das estimativas que o sujeito passivo pretendeu compensar — pode vir
a tornar-se divida inexigivel.

Essas discussdes, percebe-se, ndo podem ser empreendidas no seio do processo
administrativo fiscal, de modo que, caso o sujeito passivo venha a sofrer a cobranca de débitos
que, apesar de confessados, entende indevidos, dispde ele de uma pletora d remédios para fazer
face a exigéncia descabida, nenhum dos quais atinente ao julgamento de correicdo da
compensacao declarada.

Em se admitindo a cogéncia do argumento do contribuinte, o que deveria esse
Tribunal Administrativo fazer numa situagdo em que, além de o débito apontado na DCOMP
ser aparentemente inexigivel, o crédito indicado efetivamente exista? Deveria esse Egrégio
Conselho pronunciar-se sobre a inexigibilidade dos débitos, preservando os higidos créditos
para aproveitamento futuro?

E notorio que isso nao poderia ter lugar.

O que norteia o julgamento de processos de compensagao ¢ o crédito alegado, o
que se constata até pelo fato de que, na investigacdo acerca da Secdo desse Egrégio CARF
competente para a apreciacdo de Recursos manejados em processos de compensacdo, a pedra
de toque sera a natureza do crédito, pouco importando o tributo que com ele se pretendeu
compensar.

Nao merece acolhida, portanto, o argumento em apreco.
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Da denuncia espontinea

A interpretacdo do Superior Tribunal de Justica exarada no Recurso Especial n.
1149022-SP, que foi recebido segundo o rito repetitivo, deu fim a controvérsia sobre a
incidéncia de multa de mora na hipotese da dentlincia espontinea de que trata o art. 138 do
CTN

Destarte, cabe-nos, neste processo, indagar se a extingdo do crédito tributario em
atraso por meio de declaragdo de compensagao seria equiparavel ao pagamento na esteia de
restar caracterizada a dentncia espontanea prevista no art. 138; e, dai, aplicar-se o
entendimento do STJ que pugna pela nao incidéncia de multa de mora.

Apesar de a compensacao ser meio de extingdo do crédito tributario distinto do
pagamento, quando reconhecido crédito do contribuinte ¢ homologada a compensacao, a
compensac¢ao torna-se definitiva.

Luciano Amaro, em Direito Tributario Brasileiro, elenca o rol de causas
extintivas do crédito tributdrio, no qual inclui a compensagao, e sobre a qual escreve:

“A compensagdo, quando couber, é modo alternativo de
satisfacdo do débito tributario. O sujeito passivo da obrigagdo
tributaria tem, pois, a faculdade legal de extin;gui-la por
compensagdo, nos termos do que for previsto em lei”.

Como a Medida Proviséria n. 66 de 2002 introduziu a sistematica da
compensagdo, por meio da qual se extingue o crédito tributario, ha de se admitir que o
contribuinte pode, no lugar do pagamento, preferir compensar o que deve com o crédito que
possui. Desarrazoado seria exigir do contribuinte detentor de crédito junto a Fazenda Publica
que efetuasse, a fim de caracterizar a dentincia espontanea, pagamento que poderia ser suprido
pela compensagdo. A opcdo dele, pode ser feito o pagamento do débito confessado
espontaneamente ou declarada a compensagdo a extinguir o débito, extingdo esta que podera
ficar sem efeito caso nao homologada a compensagao.

Nao poderia ser outra a interpretacdo, porquanto a norma contida no art. 138 do
CTN comporta uma sangao premial, que exime o contribuinte do recolhimento da penalidade,
quando ele se adianta e confessa, antes de qualquer atuagdo fiscal. A norma visa a incentivar
um comportamento positivo do contribuinte, no sentido de assegurar o direito creditorio da
Fazenda Publica.

Fica, entdo, excluida a responsabilidade pela infracdo, quando o contribuinte
promove o adimplemento do direito creditorio do Fisco, por iniciativa propria, antes do inicio
de qualquer procedimento administrativo ou medida de fiscalizagdo, relacionados com a
infracdo, verbis:

“Art. 138. A responsabilidade é excluida pela denuncia
espontinea da infracdo, acompanhada, se for o caso, do

: AMARO; Luciano. Direito Tributario Brasileiro. (1 9¢ Ed)'Sdo Paulo r'Saraivay2013. p 415
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pagamento do tributo devido e dos juros de mora, ou do
deposito  da  importincia  arbitrada  pela  autoridade
administrativa, quando o montante do tributo dependa de
apuragdo.

Paragrafo unico. Nao se considera espontinea a denuncia
apresentada apos o inicio de qualquer procedimento
administrativo ou medida de fiscalizagdo, relacionados com a
infragdo. " (grifamos)

Com o afa de promover esse comportamento positivo por parte do contribuinte
que a norma prevé a exclusdo da responsabilidade pelas infracdes. O dispositivo ressalva, no
entanto, a denuncia apresentada apds o inicio do procedimento fiscalizatorio relacionado
aquela infrac¢do, porque o incentivo de que trata a norma nao quer facultar ao contribuinte
redengdes de ultima hora.

No presente caso, a compensacao ocorreu (1) antes do inicio de qualquer atuagao
da Fiscalizagdo, e (ii) concorreu para o cumprimento da obrigacdo tributaria. Nao houve
prejuizo ao Fisco, porque, independentemente da forma escolhida pelo sujeito passivo de
extinguir o débito, recolheu-se o tributo. Dessa maneira, imperioso afirmar que fica
caracterizada a dentncia espontanea.

Caracterizada a denuncia espontidnea, a multa moratdria deve ser excluida por
ser obrigada a aplicacdo da jurisprudéncia do STJ, como determina a norma contida no art. 62-
A do RICARF. O STJ ja se manifestou acerca da discussdo aqui travada no Recurso Especial
n°® 1149022-SP, que foi recebido na sistematica do art. 543-C do Codigo de Processo Civil.
Assim restou ementado o acorddo referente ao processo a que se fez alusdo, verbis:

“l. A denuncia espontinea resta configurada na hipdtese em
que o contribuinte, apos efetuar a declaragdo parcial do débito
tributdario  (sujeito a lancamento por homologacdio)
acompanhado do respectivo pagamento integral, retifica-a
(antes de qualquer procedimento da Administracdao Tributaria),
noticiando a existéncia de diferenca a maior, cuja quitagdo se
da concomitantemente.

2. Deveras, a denuncia espontdnea ndo resta caracterizada, com
a conseqiiente exclusdo da multa moratoria, nos casos de
tributos sujeitos a langamento por homologac¢do declarados pelo
contribuinte e recolhidos fora do prazo de vencimento, a vista ou
parceladamente, ainda que anteriormente a qualquer
procedimento do Fisco (Sumula 360/STJ) (Precedentes da
Primeira Se¢do submetidos ao rito do artigo 543C, do CPC:
REsp 886.462/RS, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, julgado
em 22.10.2008, DJe 28.10.2008;, e REsp 962.379/RS, Rel.
Ministro Teori Albino Zavascki, julgado em 22.10.2008, DJe
28.10.2008).

3. E que "a declaracdo do contribuinte elide a necessidade da
constituigdo formal do crédito, podendo este ser imediatamente
inscrito em divida ativa, tornando-se exigivel,
independentemente de qualquer procedimento administrativo ou
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de notifica¢do ao contribuinte" (REsp 850.423/SP, Rel. Ministro
Castro Meira, Primeira Secdo, julgado em 28.11.2007, DJ
07.02.2008).

4. Destarte, quando o contribuinte procede a retificacio do
valor declarado a menor (integralmente recolhido), elide a
necessidade de o Fisco constituir o crédito tributdrio atinente a
parte ndo declarada (e quitada a época da retificacdo), razdo
pela qual aplicavel o beneficio previsto no artigo 138, do CTN.

5. In casu, consoante consta da decisdo que admitiu o recurso
especial na origem (fls. 127/138): "No caso dos autos, a
impetrante em 1996 apurou diferencas de recolhimento do
Imposto de Renda Pessoa Juridica e Contribui¢do Social sobre o
Lucro, ano-base 1995 e prontamente recolheu esse montante
devido, sendo que agora, pretende ver reconhecida a denuncia
espontanea em razdo do recolhimento do tributo em atraso,
antes da ocorréncia de qualquer procedimento fiscalizatorio.
Assim, ndo houve a declaragdo prévia e pagamento em atraso,
mas uma verdadeira confissdo de divida e pagamento integral,
de forma que resta configurada a denuncia espontinea, nos
termos do disposto no artigo 138, do Codigo Tributario
Nacional."

6. Consegqiientemente, merece reforma o acorddo regional, tendo
em vista a configuragdo da denuncia espontdnea na hipotese sub
examine.

7. Outrossim, forcoso consignar que a sanc¢do premial contida
no instituto da denuncia espontinea exclui as penalidades
pecunidrias, ou Seja, as multas de cardter eminentemente
punitivo, nas quais se incluem as multas moratorias,
decorrentes da impontualidade do contribuinte.

8. Recurso especial provido. Acorddo submetido ao regime do
artigo 543C, do CPC, e da Resolu¢do STJ 08/2008. (STJ,
Primeira Se¢do, REsp 1149022, undnime, Relator Min. Luiz Fux,
transito em julgado em 30/08/2010)” (destacamos)

Este entendimento ja prevaleceu neste conselho, como se verifica a partir da
leitura do acordao 3401-002.107, da relatoria do Conselheiro Emanuel Carlos Dantas de Assis,
que restou assim ementado:

“DCOMP. CREDITO DO CONTRIBUINTE RECONHECIDO E
LIQUIDACAO DO DEBITO. EFEITOS EQUIVALENTES AO
DO PAGAMENTO.

Apesar de a compensacdo ser meio de extingdo do crédito
tributdario distinto do pagamento, quando reconhecido crédito
do contribuinte e homologada a compensacgdo a extingdo torna-
se definitiva.
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CREDITO TRIBUTARIO NAO DECLARADO. DCOMP.
COMPENSACAO HOMOLOGADA. DENUNCIA
ESPONTANEA CARACTERIZADA. EXCLUSAO DA MULTA
DE MORA. STJ. RECURSO REPETITIVO. REPRODUCAO NO
CARF.

Extinto, por meio de Declaracdo de Compensacdo homologada,
crédito tributdirio antes ndo declarado a administracdo
tributdria, resta caracterizada a denuincia espontinea prevista
no art. 138 do Codigo Tributdrio Nacional, com exclusdo da
multa de mora segundo interpretacdo do Superior Tribunal de
Justica em julgamento de recursos repetitivos, de aplicagdio
obrigatoria no ambito do CARF.” (destacamos)

A interpretagdo sobre a extensdo do instituto da dentncia espontinea, porém, ¢é
ainda vacilante. Valemos, pois, da propria interpretagdo da Autoridade Autuante, que por meio
da Nota Técnica Cosit n° 1/2012 asseverou que a compensacdo também ¢ instrumento habil
para fins da caracterizacao da denuncia espontanea. Trazemos excertos do referido documento,
porque clara ¢ a mensagem do texto:

Aplicabilidade da denuncia espontdnea no caso de compensagdo

18. Com relagdo a aplicabilidade da denuncia espontdnea na
compensagdo de tributos, ndo se pode perder de vista que
pagamento e compensagdo se equivalem; ambos apresentam a
mesma natureza juridica, seus efeitos sdo exatamente 0s
mesmos. a extin¢do do crédito tributario. Como consequéncia, a
compensacdo também_é instrumento apto _a _configurar _a
denuncia espontinea. (grifo nosso)

18.1 Tanto ¢ assim que o art. 28 da Lei n° 11.941, de 27 de maio
de 2009, ao dar nova redacdo ao art. 6° da Lei n° 8.218, de 29
de agosto de 1991, conferiu a compensagdo o mesmo tratamento
dado ao pagamento para efeito de redugdo das multas de
langamento de oficio.

18.2 Essa equiparagdo do pagamento e compensag¢do na
denuncia espontdnea resulta da aplica¢do da analogia, prevista
como método de integragcdo da legislagdo pelo art. 108, I, do
CTN.

18.3 Dessa forma, respondendo as indagagoes formuladas nas
letras h e i do item 3 desta Nota Técnica:

a) se_o_contribuinte _ndo_declara o _débito na DCTF, porém
efetua a compensacio desse débito na Dcomp, sendo os atos de
confessar e compensar _concomitantes, aplica-se o _mesmo
raciocinio _previsto _no_item_ 10, ou seja, neste caso resta
configurada a_denuncia_espontinea prevista no_art. 138 do
CTN; (grifo nosso)

[]

Revisdo de oficio do lancamento
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19. Uma vez identificadas pelas unidades da RFB as situagoes
em que se configuram a denuncia espontdnea, ndo deve ser
exigida mais a multa de mora.

19.1 Por outro lado, conforme ressaltado no item 2 desta Nota, a
RIFB é obrigada a rever de oficio os créditos tributarios ja
constituidos, conforme determinam os §§ 4° e 5° do art. 19 da
Lei n" 10.522, de 2002. Ndo se trata de um poder, mas de um
dever legal. A norma é imperativa.

[--]

Constata-se, assim, que a controvérsia tratada nos autos nado mais deve subsistir,
pois o proprio ente autuante entende que o crédito tributario exigido deve ser extinto. Além
disso, a administragdo reconhece que ¢ seu dever rever de oficio exigéncias tais quais as
discutidas nos presentes autos.

CONCLUSAO

Por todo o exposto acima, DOU PROVIMENTO ao Recurso Voluntario.

(assinado digitalmente)

BENEDICTO CELSO BENICIO JUNIOR - Relator

VOTO VENCEDOR
Conselheira EDELI PEREIRA BESSA

Constato, nos autos, que ao formular a DCOMP de fls. 2/7 a contribuinte
indicou que o saldo negativo de CSLL apurado no exercicio 2003, no valor de RS$
4.935.558,12, seria formado por estimativa paga em 30/05/2002 e outras antecipagdes
compensadas com saldo negativo de periodos anteriores. Verificando que no ano-calendario
2001 a contribuinte apurou saldo negativo de R$ 3.970.923,72, e tendo em conta as
informagdes das estimativas compensadas em DCTF no ano-calendario 2002 (fls. 12/13), a
autoridade fiscal concluiu que o saldo negativo de periodo anterior, atualizado, somente
alcancava parte das estimativas que compdem o crédito utilizado em compensacdo. Em
conseqiiéncia, seu valor foi reduzido em R$ 356.717,09, homologando-se parcialmente a
compensagdo alcancada pelo crédito reconhecido de R$ 4.578.841,04 (fls. 14/15). Na referida
liquidagdo constatou-se a entrega em atraso da DCOMP, aplicando-se acréscimos moratorios
aos débitos compensados, o que elevou o excesso de compensagdo, objeto de ndo-
homologagao.

Além de questionar a imputacdo de acréscimos moratorios, a contribuinte
esclarece que também utilizou saldo negativo de empresa incorporada (Banco JPM S/A, CNPJ
n°® 62.204.169/0001-10) para compensar as estimativas de CSLL do ano-calendario 2002.

11



Processo n° 16327.900925/2006-11 S1-C1T1
Resolugao n® 1101-000.119 Fl. 13

Como bem observa a autoridade julgadora de 1° instancia, ao declarar os débitos
de estimativas de CSLL compensadas no ano-calendario 2002, a contribuinte informou que o
saldo negativo utilizado naquela ocasido seria proprio (fls. 335/337). Assim, a andlise fiscal foi
validamente realizada a partir das informacdes prestadas pelo sujeito passivo, circunstancia na
qual era desneccssaria qualquer intimagao para esclarecimento de davidas.

Todavia, a contribuinte demonstra, por meio de apresentacdo de DIPJ, que a
sucedrda também teria apurado saldo negativo de CSLL no ano-calendario 2001 (fl. 62),
passivel de compensagao com débitos de CSLL sem pedido, até o inicio da vigéncia da Medida
Provisoria n® 66/2002. Prova, também, que a incorporagdo da titular do crédito foi deliberada
e 31/12/2001 (fls. 282/283), ocorréncia confirmada nos sistemas da Receita Federal (fl. 334).
Assim, o alegado crédito pode ter passado a integrar o patrimdnio da recorrente antes da
mencionada compensacao sem pedido.

Ocorre que tais elementos ndo sdo suficientes para afirmar a existéncia,
suficiéncia e disponibilidade do crédito, ou mesmo demonstrar que ele foi, efetivamente,
utilizado na compensacao alegada. De outro lado, sdo evidéncias de que a contribuinte pode ter
errado ao preencher a DCTF, no momento em que declarou a forma de quitacdo das
estimativas de CSLL devidas no ano-calendario 2002.

Diante de tais circunstancias, o presente voto ¢ no sentido de CONVERTER o
julgamento em diligéncia, para que a autoridade competente confirme, junto a escrituracdo do
sujeito passivo, se o alegado crédito detido pela incorporada Banco JPM S/A foi, também,
utilizado na compensacdo dos débitos de estimativas de CSLL do ano-calendario 2002 e, em
caso positivo, informe a repercussao deste fato na apuragdo do saldo negativo de CSLL do ano-
calendario 2002, aqui utilizado em compensagao.

Ao final dos trabalhos, devera ser produzido relatorio circunstanciado acerca dos
procedimentos fiscais desenvolvidos e dos fatos apurados, dele cientificando-se o sujeito
passivo com reabertura do prazo de 30 (trinta) dias para complementacdo de suas razdes de
defesa.

(assinado digitalmente)

EDELI PEREIRA BESSA — Redatora designada
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